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AVISO À NAVEGAÇÃO N.º 009/2020 

 
Vasco Mendes da Silva, no uso das competências subdelegadas pela deliberação nº 90/2018, de 08 de 
Março de 2018, e nos termos Regulamento de Exploração e Utilização da Via Navegável do Douro 
(REUVND), publicado em Diário da República, 2.ª série de 16 de agosto de 2019, torna público o 
seguinte: 

Considerando o regime aprovado pelo Decreto- Lei nº 10-A/2020, de 13 de março, através do qual o 
Governo determina a adoção de um conjunto de medidas excecionais respeitantes à situação que 
decorre, e atento o quadro da situação de exceção resultante da declaração do estado de emergencia, 
como tal definida pelo Decreto do Presidente da Republica nº 14-A/2020, e pela Resolução da 
Assembleia da republica nº 15-A/2020, ambos de 18 de março, entendeu a Capitania do Porto do 
Douro reavaliar a execução de um conjunto de procedimentos e de atos técnicos respeitantes a 
embarcações. 

De acordo com o edital Nº17/2020 da Capitania do Porto do Douro, é determinado um conjunto de 
procedimentos e de atos técnicos, anexa-se ao presente Aviso por se entender ser importante e 
pertinente a todos os utilizadores da Via Navegável do Douro. 

 
 

Peso da Régua, 25 de março de 2020 
 

O Chefe da Divisão de Controlo da Navegação e Promoção da VND, 
 
 
 

Vasco Mendes da Silva 
 




